
 
   

 
 
 

ATA DE DELIBERAÇÃO DO TITULAR 
NEPOMUCENO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ nº 22.589.856/0001-87 – nº CAD: 15.210037-1208 
Sede: Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 1495, salas 501 e 504, Bairro Santa Lúcia, 

CEP 29.056-905, Vitória/ES 
 
Pelo presente instrumento particular, VICTOR TEIXEIRA NEPOMUCENO, brasileiro, 
advogado inscrito na OAB/ES sob o no 15.239, inscrito no CPF nº 098.700.517-07 (CIN), 
na qualidade de Titular e único detentor de 100% do capital da sociedade individual de 
advocacia NEPOMUCENO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (“Sociedade”), 
DELIBERA, na forma da legislação civil aplicável e do ato constitutivo da Sociedade, 
sobre as matérias abaixo. 1. DATA, HORA E LOCAL: aos 26 dias do mês de dezembro de 
2025, às 10:00, na sede da Sociedade, situada na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 
1495, salas 501 e 504, Bairro Santa Lúcia, Vitória/ES, o Titular lavra a presente Ata de 
Deliberação. 2. ORDEM DO DIA: (i) Aprovação da distribuição de lucros acumulados 
e/ou apurados até o exercício de 2025; (ii) Fixação do cronograma de pagamento 
entre 2026 e 2028; (iii) Regras de execução, ajustes operacionais, condicionantes 
econômico-financeiras e tratamento de saldo remanescente. 3. DELIBERAÇÕES: 
3.1. Aprovação da distribuição de lucros: O Titular aprova a distribuição de lucros da 
Sociedade, referentes a resultados acumulados e/ou apurados até o exercício de 2025, 
com base em demonstrações contábeis, balancetes e/ou balanços regularmente 
elaborados. 3.1.1. Montante principal já determinado: fica aprovado, desde já, o 
montante de R$ 1.822.217,25 (um milhão oitocentos e vinte e dois mil duzentos e 
dezessete reais e vinte e cinco centavos) a título de lucros a distribuir ao Titular. 3.1.2. 
Complemento do resultado do 4º trimestre de 2025: considerando que o balanço 
anual de 2025 será concluído após 31/12/2025, o Titular delibera que todo lucro líquido 
apurado no Balanço Patrimonial Anual de 31/12/2025, relativo ao período de 01/10/2025 
a 31/12/2025, será igualmente destinado à distribuição ao Titular, integrando o montante 
global aprovado nesta ata. 3.1.3. A administração/contabilidade da Sociedade deverá, 
após a conclusão do balanço anual, elaborar demonstrativo complementar com o valor 
exato do lucro apurado no período indicado no item 3.1.2 e sua consolidação ao 
montante total aprovado nesta deliberação, para fins de controle, escrituração e lastro 
documental. 3.2. Cronograma de pagamento e forma de execução (2026 a 2028): O 
Titular delibera que o pagamento do montante aprovado no item 3.1 (incluindo o 
complemento do item 3.1.2) será realizado observando-se o período de 01/01/2026 a 
31/12/2028, na forma abaixo (“Cronograma Original”): (a) Parcela 1: até 31/12/2026; (b) 
Parcela 2: até 31/12/2027; (c) Parcela 3: até 31/12/2028. 3.2.1. Antecipação permitida: 
a Sociedade poderá, a seu critério e conforme disponibilidade de caixa, antecipar total 
ou parcialmente quaisquer parcelas, sem necessidade de nova deliberação, por se tratar 
de mera execução do Cronograma Original. 3.2.2. Reprogramação limitada (sem 
descaracterizar o Cronograma Original): por razões objetivas de caixa, preservação do 
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capital de giro, ou eventos extraordinários que impactem materialmente a Sociedade, 
admite-se reprogramar a data de pagamento dentro do mesmo exercício (isto é, dentro 
de 2026, 2027 ou 2028, conforme a parcela), desde que: (i) haja registro formal pela 
administração/contabilidade indicando o motivo e a nova data; e (ii) seja preservado, em 
qualquer hipótese, o prazo final de 31/12/2028. 3.2.3. Vedação de postergar para além 
de 31/12/2028: fica expressamente vedado postergar qualquer pagamento para data 
posterior a 31/12/2028, salvo se houver nova deliberação do Titular tratando do saldo 
remanescente nos termos do item 3.4 (sem prejuízo das implicações legais/tributárias 
aplicáveis ao caso concreto). 3.3. Reconhecimento contábil e registro em passivo: O 
Titular determina que os valores aprovados para distribuição nesta ata sejam 
reconhecidos contabilmente como obrigação da Sociedade para com o Titular, com 
registro em contas apropriadas de “lucros a distribuir / lucros a pagar ao titular”, 
classificando-se entre passivo circulante e não circulante conforme o Cronograma 
Original (item 3.2) e sua execução. 3.4. Eventualidades, condicionantes e tratamento 
de saldo remanescente: 3.4.1. Condição econômico-financeira e preservação 
operacional: a execução dos pagamentos observará a necessidade de preservação da 
saúde financeira, do capital de giro e da continuidade operacional da Sociedade, 
respeitado o Cronograma Original e a data-limite de 31/12/2028. 3.4.2. Força 
maior/caso fortuito e eventos extraordinários: ocorrendo eventos de força maior, caso 
fortuito ou fatos extraordinários (inclusive mudanças tributárias relevantes) que afetem 
materialmente a capacidade de pagamento, a Sociedade deverá registrar formalmente 
tais ocorrências para fins de governança e lastro, sem prejuízo do cumprimento do 
Cronograma Original dentro do limite temporal previsto. 3.4.3. Destino do saldo não 
liquidado até 31/12/2028: caso, por qualquer razão, exista saldo remanescente não 
pago, creditado, empregado ou entregue ao Titular até 31/12/2028, o Titular desde já 
autoriza, como forma de execução prevista neste próprio ato, que o saldo: (i) seja objeto 
de nova deliberação do Titular para definição do tratamento (pagamento, compensação, 
capitalização ou outra forma juridicamente admissível); e/ou (ii) possa ser destinado à 
capitalização, mediante aumento de capital social, observado o ato societário próprio, 
escrituração e formalidades aplicáveis. 4. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
deliberar, o Titular dá por encerrada a presente deliberação, determinando que esta ata 
seja assinada para que produza todos os efeitos legais. 
 

Vitória, ES, 26 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

VICTOR TEIXEIRA NEPOMUCENO 
Titular: CPF nº 098.700.517-07 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: http://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4D79-6251-EC61-063B ou vá até 

o site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 4D79-6251-EC61-063B

Hash do Documento 

DF60C80E62D743A9011FE552874C0291188F798914941AC137CCE9B200D7CD9F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/12/2025 é(são) :

Victor Teixeira Nepomuceno (Titular) - 098.700.517-07 em 26/12/2025 15:06 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Dec 26 2025 15:06:41 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.2991603 Longitude: -40.2968414 Accuracy: 100 

IP 187.36.174.205 

Identificação:  Autenticação de conta

Hash Evidências: 
 3C99FA8CF11B67A0CEA3F40D4F0BC589386787F7F32D86A1C679A9700043DF65


